COMISSAO DE RELACOES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL

PROJETO DE LEI N° 5.100, DE 2001
(Da Sra. Nair Xavier Lobo)

Dispde sobre a organizacao de Corpos de Bombeiuoschdais
Voluntarios.

EMENDA MODIFICATIVA

Dé-se ao 8§ 2° do art. 1° do projeto a seguintezéeda

“ § 2° Os materiais e as instalacbes em uso beigadas de incéndio voluntérias
poderdo ser disponibilizados a titulo precério pdlmicipio.”

Sala da Comisséao, em de de 2001.

JORGE PINHEIRO
Deputado Federal

JUSTIFICACAO

O surgimento das brigadas de incéndio ocorrerdieaf voluntaria e o municipio
disponibilizard ou ndo materiais e instalacfestaméo o termo_poderadicaria mais
conveniente do que seréo



